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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores,
Apresento à elevada deliberação de Vossas Excelências, o acostado Projeto de Resolução, que dispõe sobre modificação no Regimento Interno da Câmara Municipal de Garça, em seu artigo 161, parágrafo 30, quanto a forma de comunicação aos vereadores dos projetos em pauta e seus respectivos pareceres. 

A proposta visa facilitar e agilizar os trabalhos da Secretaria, evitando que os funcionários desloquem-se até a residência dos vereadores, para que distribuam aos vereadores as matérias inseridas na pauta da próxima sessão.

Ainda, visa proporcionar uma economia, eliminando a necessidade de impressão dos documentos, e permitir aos vereadores analisarem os documentos, mesmo estando fora da cidade, como nos finais de semana.

Entendo que a Câmara Municipal deva usufruir das facilidades tecnológicas do mundo moderno, utilizando-se das ferramentas que são disponibilizadas para melhorar a comunicação entre a secretaria administrativa e os vereadores, facilitando os trabalhos de ambos.

Visto a singeleza da matéria, e os benefícios proporcionados pela medida, solicito o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2011.

Wilson Alves
VEREADOR

 


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/2011
A Câmara Municipal aprova a seguinte Resolução:

Art. 1º. O Parágrafo 3º do Artigo 161 da Resolução nº 265/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Garça, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 161 - …

§ 1º -...
§ 2º -...
§ 3º - A Secretaria fornecerá aos Vereadores, de forma eletrônica, via e-mail oficial de cada vereador, cópias das proposições e pareceres, bem como a relação da Ordem do Dia correspondente até vinte e quatro horas antes do início da sessão, ou somente da relação da Ordem do Dia, se as proposições e pareceres já tiverem sido dados à publicação anteriormente.”
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 21 de fevereiro de 2011.

Wilson Alves
VEREADOR

